
• 

• 

• 

• 

• 

G"!.Z 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS 

Rua Fadlo Jabur, 55 - Fone:(18) 3321-5567 
- Fone/Fax: 3323-3496 

DECRETO Nº 4338, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2.002. 

Dlsp6e llObre a abertura de Cr6dltD Adicional, 
Suplementar, pmra a. ftm que eapecifica. 

CARLOS ÃNGELO NÔBILE, Prefeito Municipal de Assis, Estado de Slo 
Paulo, no uso de auaa atrlbulçGes legais, autorizado pelo artigo 4° da Lei n°4111, de 13 
de Dezembro de 2.001, 

Art. 1° 

11 
11.01 
2781100532.133 
(495) 3.3.90.39 

11 
11.01 
2781100532.133 
(489) 3.1.90.11 

DECRETA: 

Fica aberto no Orçamento Programa anual da Aularqua Municipal 
de Esportes de Asais, um Crédito Adicional SUplementar, nos 
termos do artigo 41, inciso 1, da Lei Federal 4.320 de 17 de março 
de 1.964, no valor de R$ 2.500.00 (Dois mll e qulni.ntoa reala) 
observando • classificações institucionais, econõnicas e funcional 
programêtica abaixo discriminadas. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS 
EDUCAÇÃO FISICA E DESPORTOS 
DIVISÃO EDUCAÇÃO FISICA E DESPORTO AMADOR 
Outros Serviços de Terceiros - P.Juridica. ............... RS 2.500,00 

TOT AL ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• -•••••••••••••••••••••••• RS 2.IOO,OD 

As despeaas com a 8JC8CUÇlo do presenfl8 Deci11ta, serio CClbertas 
com recursos a que se refere o inciso Ili, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei 4.320, de 17 de março de 1.964, cx111bnie dassilicaçlo abaixo: 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS 
EDUCAÇÃO FlslCA E DESPORTOS 
DIVI� EDUCAÇÃO ÁSICA E DESPORTO AMADOR 
Vencimentos e Vmt.Fixas- Pessoal Civl ................ R$ 

TOTAL: ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• -.......................... RI 

2.500,00 

Z.liOD,00 

Artigo r Esta Decreto entrari em vigor na data de sua publicaçlo revogadas as 

disposições em contnl'lrlo. 

Prefeitura Municip!J!I de.Asaia. ZO de Dezembro de 2.002. 
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CAlü..os ÃNGELO NÓBLE 
PREFEITO __!W.NICPAL 
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CARLOSA�����t;f····· 
DIRETORPRFSJDENTE 

A.M.E.A. 
Publicado na Autarquia M�. de i7 d;.�is em 20 de Dezembro de 2.002. 

CARLOSALB�1G�t�� 
DIRETOR PRF.slDENTE 

A.M.E.A. 


